
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 150  
"APROVA LOTEAMENTO DENOMINADO "ZONA- 
2-A", CONSTITUIDO PELOS LOTES N2S. 

7/Z-47 - 7/Z-481  7/Z-49 - 7/Z-50 - 
Gleba 14 - Figueira. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO' 
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiç3es legais, e tendo 
em vista o despacho exarado no processo de n2  6177/73, 

a 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica aprovado o Loteamento consti 
iuido pelos lotes de terras sob n2s. 7/Z-47 7/Z-48 - 7/Z-49,-
7/Z-50 - sub-divisão do lote n2  07 (sete) da Gleba 14 (quator-
ze), Figueira Colonia Núcleo Cruzeiro, de propriedade da Compa 
nhia Melhoramentos Norte do Paraná. 

Art. 22,- Revogam-se as disposiçoes em con-
trário e ;sie Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA-
MA, MUNICÍPIO DO ESTADO/ DO PARANÁ, aos 20 dias do mes de maio' 
de 1.974 
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